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PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: MICROCASH SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E 
À EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o número 45.756.448/0001-78, com sede estabelecida à Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2369, cj.1102, bairro Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo - SP, CEP: 
01.452-922, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, Sr., Renato Ferreira 
da Silva Filho, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no RG n.º 43.483.091-4 SSP/SP, 
CPF nº 227.337.238-80, residente e domiciliado no mesmo endereço comercial da 
pessoa jurídica. 

OUTORGADO: JONAS OLIVEIRA CARDOSO brasileiro, casado, advogado, portador do 
RG nº46.199.017-9, CPF nº 363.066.168-88, com endereço profissional na Al. Ministro 
Rocha de Azevedo, 38, Cj 503, São Paulo – SP, CEP: 01410-000.  

PODERES: Pelo presente instrumento, o Outorgante nomeia e constitui os Outorgado 
como seu procurador perante o pregão presencial nº 001/2024, Processo nº 8509377-
17.2024.8.06.0000 do Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) conferindo-lhe amplos 
poderes para:  

Representá-lo em qualquer instância ou tribunal, podendo, para tanto, propor ações, 
contestá-las interpor recursos de natureza judicial e administrativa junto ao órgão, 
assinar petições, receber citação, concordar, discordar, confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos, reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o 
qual se funda o pedido, receber, dar quitação, executar e fazer cumprir decisões e títulos 
judiciais e extrajudiciais, receber valores e levantar alvarás judiciais extraídos em nome 
do Outorgante, imputar a terceiros, em nome do Outorgante, fatos descritos como 
crimes, arguir exceções de suspeição, firmar compromisso, declarar hipossuficiência 
econômica, constituir preposto, substabelecer com ou sem reserva os poderes e todos 
os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive os que exigem 
poderes especiais. 
 

DATA E ASSINATURA: São Paulo, 04 de setembro de 2024 

 

 

 

Outorgante: ________________________________ 
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO CEARÁ 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024 

Processo Nº 8509377-17.2024.8.06.0000 

 

 

 

MICROCASH SOCIEDADE DE CRÉDITO AO 

MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

45.756.448/0001-78, com sede estabelecida à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

2369, cj.1102, Jardim Paulistano, na cidade de São Paulo - SP, CEP: 01.452-

922, neste ato representado por seu advogado, Jonas Oliveira Cardoso,  com o 

mesmo endereço da sede da empresa, indicado ele para receber as intimações 

necessárias, vem, respeitosamente, perante essa Comissão Permanente de 

Licitação acima identificada, apresentar:  

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da equivocada decisão proferida no Pregão Presencial supra 

mencionado que NÃO PERMITIU O CREDENCIAMENTO DA EMPRESA 

MICROCASH, para o certame, fazendo isto com supedâneo nos relevantes 

fundamentos fáticos e jurídicos a seguir delineados. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE MANIFESTAÇÃO RECURSAL.  

 

Preliminarmente, é importante destacar que as 

razões recursais apresentadas atendem ao requisito da tempestividade, 

conforme será demonstrado a seguir.  

 

Cumpre observar que o item 10.1.do Edital do Pregão 

Presencial nº 001/2024, estabelece que o prazo para interposição de recursos é 

de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da 

ata.  
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Além disso, quando o recurso versar sobre atos de 

habilitação ou inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser 

manifestada de imediato, e motivadamente, até 2 (duas) horas do mencionado 

ato, ponto esse que foi efetivamente cumprido pelo recorrente na pessoal do seu 

representante legal:  

  
 

A Lei nº 14.133/21 prevê a obrigatoriedade de 

manifestação imediata da intenção de recorrer nos casos de 

habilitação/inabilitação e julgamento das propostas, não sendo necessária a 

exposição dos motivos neste momento, conforme estabelece:  

 

“I - a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das 
razões recursais previsto no inciso I do caput 
deste artigo será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
desta Lei, da ata de julgamento;”  

 

Portanto, na sessão realizada em 02.09.2024 

(segunda-feira), quando o pregoeiro estabeleceu que MICROCASH 

SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE LTDA, não poderia se credenciar a empresa ora 

RECORRENTE registrou sua intenção de recorrer dentro do prazo estabelecido.  

18



Estabeleceu o prazo do prazo para a apresentação 

das razões recursais até o dia 04.09.2024 (quarta-feira).  

 

Assim, com base nos argumentos apresentados 

anteriormente, o presente recurso é tempestivo, pois foi protocolado na data de 

hoje.  

Não há, portanto, qualquer obstáculo para a análise 

do recurso interposto, considerando que as razões apresentadas visam à 

proteção dos interesses da Administração Pública, assegurando a contratação 

LEGÍTIMA da licitante que apresentou toda a documentação necessária nos 

termos do edital e em conformidade com a legislação vigente.  

 

 

2. DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE LEGITIMARAM A 

INTERPOSIÇÃO DO PRESENTE RECURSO. 

Durante a sessão pública do Pregão Presencial nº 

001/2024, o pregoeiro informou que a Microcash Sociedade de Crédito ao 

Microempreendedor e Empresa de Pequeno Porte Ltda., inscrita no CNPJ nº 

45.756.448/0001-78, não poderia ser credenciada para participação no certame.  

O fundamento apresentado para tal decisão foi a alegada 

inaptidão da Microcash para se enquadrar como Instituição Bancária Pública ou 

como sociedade de economia mista controlada pela Administração Pública de 

qualquer esfera, seja Federal ou Estadual. 

Com o devido respeito à autoridade do pregoeiro, 

entende-se que essa decisão carece de embasamento jurídico adequado, uma 

vez que ignora o disposto no próprio edital, Lei nº 14.133/2021 e da Constituição 

Federal, que rege as licitações e contratos administrativos conforme será 

demonstrado neste recurso administrativo. 

 

2. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE BANCOS PÚBLICOS 

EM LICITAÇÕES: DEFESA DA LIVRE CONCORRÊNCIA E EFICIÊNCIA 

ADMINISTRATIVA 

 

Em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal 

(STF) declarou inconstitucional a obrigatoriedade de que depósitos judiciais e 

requisições de pequeno valor (RPVs) sejam realizados exclusivamente em 

bancos públicos (ADI 5492- 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4959031).  
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Essa decisão é de extrema relevância para a 

presente discussão, pois reafirma a inconstitucionalidade de exigências que 

limitam a livre concorrência e a autonomia das partes envolvidas, o que se aplica 

diretamente ao caso em questão. 

 

A exigência de que apenas instituições bancárias 

públicas possam participar de determinadas atividades financeiras em processos 

judiciais, conforme defendido pelo pregoeiro, vai contra o entendimento fixado 

pelo STF.  

De acordo com o relator, ministro Dias Toffoli, essa 

exclusividade não encontra justificativa legal ou constitucional, sendo um 

privilégio que fere os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência. Essa 

mesma lógica deve ser aplicada ao presente caso, onde a exigência de bancos 

públicos para o credenciamento em licitações é igualmente inconstitucional. 

 

O STF destacou que os depósitos judiciais não são 

recursos públicos e, portanto, não estão à disposição do Estado. Esses recursos 

pertencem aos jurisdicionados, e sua administração deve seguir os princípios 

constitucionais, sem restrições injustificadas.  

 

Da mesma forma, a administração dos serviços 

bancários e financeiros em licitações deve observar a livre concorrência, 

permitindo que instituições financeiras privadas, como a Microcash, participem 

em igualdade de condições. 

 

A obrigatoriedade imposta pelo pregoeiro de que 

apenas bancos públicos poderiam participar do certame não apenas restringe a 

competitividade, mas também viola o princípio da eficiência administrativa.  

 

Conforme o STF, cabe ao Judiciário de cada estado 

escolher a instituição financeira que melhor atenda às suas necessidades, sem 

estar vinculado exclusivamente a bancos públicos. Assim, a exclusão da 

Microcash com base em seu status de instituição privada é contrária ao 

entendimento do Supremo e ao ordenamento jurídico vigente. 

 

Além disso, a decisão do STF reforça a ideia de que 

a escolha de uma instituição financeira, seja ela pública ou privada, deve ser 

realizada observando os princípios constitucionais e as normas de licitação.  
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A Microcash, como instituição autorizada pelo Banco 

Central, cumpre todos os requisitos legais e, portanto, sua exclusão do certame 

por não ser um banco público é um ato arbitrário que contraria os princípios da 

legalidade e da isonomia. 

 

O STF, ao derrubar a obrigatoriedade de utilização de 

bancos públicos para depósitos judiciais, reafirma a necessidade de se respeitar 

a livre iniciativa e a autonomia das partes. Qualquer exigência que limite a 

participação de instituições privadas em processos administrativos ou judiciais 

deve ser vista com cautela e, na ausência de justificação legal, considerada 

inconstitucional. 

A exclusividade de bancos públicos, seja em 

depósitos judiciais ou em processos licitatórios, configura uma prática que 

restringe a competitividade e fere o princípio da igualdade de condições entre os 

concorrentes.  

Conforme destacado pelo STF, a administração 

pública deve buscar a proposta mais vantajosa, o que inclui considerar a 

participação de instituições privadas que possam oferecer melhores condições 

financeiras e operacionais. 

 

Portanto, ao exigir que somente bancos públicos 

participem do certame, o pregoeiro não só viola os princípios constitucionais 

como também impede que a administração pública possa selecionar a proposta 

mais benéfica, conforme estipulado pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos.  

A participação da Microcash, como instituição 

financeira privada devidamente regularizada, deve ser permitida, assegurando-

se a competitividade e a legalidade do processo. 

 

Por fim, a decisão do STF serve como um importante 

precedente que deve ser observado em todas as esferas administrativas e 

judiciais.  

A exclusão da Microcash com base na exigência de 

ser um banco público é, portanto, uma medida ilegal e inconstitucional, devendo 

ser reformada para assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, 

em respeito aos princípios constitucionais da livre concorrência e da eficiência 

administrativa. 
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3. DOS FUNDAMENTOS QUE SUBSIDIAM O PEDIDO DE REFORMA. 

 

O artigo 3º da Lei nº 8.666 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da constituição 

federal, institui normas para licitações e contratos da administração pública e dá 

outras providências, determina que:  

 

Art. 3º.  A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 
(Regulamento)  

 

Ao excluir a Microcash da participação no certame, o 

pregoeiro, ao que parece, desconsiderou o princípio da isonomia, restringindo 

indevidamente a competitividade do processo licitatório, o que contraria o 

espírito da lei. 

O pregoeiro baseou sua decisão em uma 

interpretação restritiva das condições de participação, ignorando o disposto no 

item 2.1.1 do edital, que define as instituições financeiras como “pessoas 

jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou acessória 

a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de 

propriedade de terceiros, que estão legalmente autorizadas e regularizadas junto 

ao Banco Central do Brasil para funcionar”. 

 

 A Microcash, devidamente autorizada pelo Banco 

Central, cumpre integralmente esses requisitos, e sua exclusão viola o artigo 17 

da Lei nº 14.133/2021, que exige motivação adequada para quaisquer restrições 

à participação de licitantes. 
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A artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, determina 

que os atos administrativos devem ser devidamente motivados, especialmente 

quando resultam em exclusão de participantes de um certame.  

Esse é o entendimento dos Tribunais Superiores:  

STJ - RECURSO ESPECIAL: Resp. 1989117 AC 2022/0064069-4.  
Jurisprudência Decisão publicado em 16/05/2022.  Inteiro Teor:  motivação, 
sob pena de nulidade. ATO ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO. 
NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE DA PORTARIA. 1... 
A Lei nº 9.784 /99 contempla, em seu art. 50, que os atos 
administrativos deverão ser motivados, com a indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, de forma explicita, clara e congruente. 3 

 
STJ - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANCA: EDcl no RMS 
68513.  Jurisprudência Decisão publicado em 04/11/2022. Inteiro Teor: Acolhida 
a nulidade das provas ou apenas das correções e resultados, por consequência 
lógica também devem ser anuladas todas as provas já realizadas e demais atos 
administrativos subsequentes, como a homologação... A juridicidade é um dos 
principais fundamentos da aplicação do princípio da motivação no 
Direito Administrativo, segundo o qual todos os atos 
administrativos devem possuir uma justificativa de fato ou... Assim como o 
sigilo deve ser considerado como exceção, as informações prestadas devem 
ser completas, claras e compreensíveis para que sejam cumpridos, de fato, os 
princípios da motivação e da publicidade 
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Se é assim, o princípio constitucional da 

universalidade e inafastabilidade da jurisdição, contemplado no, nos parece ser 

o fundamento de maior hierarquia para a afirmação de que todo ato 

administrativo deva ser formado em condições de ter a sua legalidade 

controlada, quer diretamente pelo cidadão, quer pelos tribunais, quer por meio 

da provocação do poder judiciário, quando está vier a ser necessária. 

A decisão de não credenciar a Microcash, baseada 

apenas na interpretação subjetiva do pregoeiro, sem análise objetiva dos 

documentos apresentados, carece da devida fundamentação legal e fática, o que 

a torna passível de revisão. 

A motivação há que ser sempre explícita, clara e 

congruente.  

Destaca-se, inicialmente, que a empresa recorrente, 

Microcash Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e Empresa de Pequeno 

Porte Ltda., é uma instituição financeira regularmente cadastrada no Banco 

Central do Brasil, conforme Certidão expedida pelo BACEN, que foi devidamente 

apresentada no envelope de habilitação. 

Apesar de estar plenamente qualificada e de ter 

cumprido todas as exigências editalícias, a representante da Microcash, munida 

de toda a documentação necessária, insistiu para que o pregoeiro avaliasse os 

documentos apresentados.  

No entanto, para nossa surpresa e consternação, a 

representante foi convidada a se retirar da sessão, sob a ameaça do uso de força 

policial caso permanecesse no local. 

Essa atitude, além de causar estranheza, revela 

uma postura incompatível com os princípios que regem a Administração Pública, 

em especial os princípios da legalidade, isonomia e ampla concorrência, 

conforme previstos na Lei nº 14.133/2021.  

O artigo 9º da Lei no 14.133/2021 dispõe de 

maneira expressa que: 

"É vedado ao agente público designado para 
atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei: I - admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 
situações que: a) comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo do processo 
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licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas." 

 
 
Essa norma reflete um dos pilares da Nova Lei de 

Licitações, que é a busca pela ampla competitividade nos certames públicos. 

A desconsideração da documentação 

apresentada e a consequente exclusão da Microcash do certame foram 

atos que, a nosso ver, carecem de fundamento legal e configuram abuso 

de autoridade por parte do pregoeiro. 

Dessa forma, respeitosamente, sugere-se que a 

decisão tomada pelo pregoeiro seja revista, com base nos princípios da 

legalidade, isonomia e competitividade, previstos na ordenamento legal vigente.  

A Microcash preenche todos os requisitos legais e 

editalícios para participar do certame, e sua exclusão, sem a devida motivação, 

compromete a integridade do processo licitatório e o interesse público em obter 

a proposta mais vantajosa. 

“É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação 
exigida pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira 
implícita o elemento supostamente faltante e a Administração não realizar 
a diligência prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, por representar 
formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame” 
(Acórdão TCU nº 1.795/2015-Plenário).  
 
“É irregular a desclassificação de empresa licitante por omissão de 
informação de pouca relevância sem que tenha sido feita a diligência 
facultada pelo § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993.” (Acórdão TCU nº 
3.615/2013-Plenário)  
 
“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou 
editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que 
objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o 
responsável pela condução do certame deve promover diligências para 
aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de 
base para a tomada de decisão da Administração (art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993).” (Acórdão TCU nº 3.418/2014-Plenário). 

4. CERCEAMENTO DE DEFESA E AMEAÇA DE AÇÃO POLICIAL 

O representante da Microcash foi intimidado com 

ameaças de retirada pela Polícia Militar durante a sessão pública do pregão, o 

que configurou cerceamento de defesa e impossibilitou a apresentação 

adequada dos documentos.  
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Essa atitude viola diretamente o princípio da ampla 

defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal:  

“aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral 

o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes.” 

Além disso, o representante foi impedido de participar 

do certame, apesar de toda a documentação necessária ter sido apresentada, 

sendo que cumpriu com todos os requisitos do edital;  

. 

 

Não existe previsão no documento que impeça o 

credenciamento de qualquer empresa, e muito menos previsão legal que antes 

mesmo de ter a avaliação documentação o exclua do credenciamento.  

Vale destacar que apenas no item 3.2 do edital há a 

menção de que aquele que não se credenciar ou não comprovar os poderes de 

representação não poderá apresentar lances. No entanto, a Microcash, 

devidamente representada pelo seu CEO, portando toda a documentação que 

comprova sua legitimidade, foi arbitrariamente obrigada pelo pregoeiro a se 

retirar, sendo, por consequência, impedida de participar e apresentar lances no 

certame. 
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Esse impedimento injustificado fere o princípio da 

isonomia, estabelecido no artigo 3º da Lei nº 8.666 que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, que determina que a licitação deve 

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes. 

O uso de força policial para intimidar e impedir a 

participação de um concorrente configura abuso de poder, conforme decidido 

pelo Superior Tribunal de Justiça, onde se discutiu a aplicação do princípio da 

isonomia e a garantia de tratamento igualitário a todos os licitantes.  

 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AgRg 
no AREsp 373721 PE 2013/0233640-0.  Jurisprudência Acórdão publicado 

em 02/04/2018. Ementa ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MILITAR. 
DETERMINAÇÃO DE PRISÃO PARA AVERIGUAÇÃO DE CONDUTA 
SUSPEITA. EXÍGUA FRAÇÃO DE TEMPO. ABUSO DE AUTORIDADE. 
PENA DE DEMISSÃO. DESPROPORCIONALIDADE DO ATO 
ADMINISTRATIVO, EM FACE DA PARCA OFENSIVIDADE DA 
INFRAÇÃO, RECONHECIDA PELA CORTE DE ORIGEM. AGRAVO 
REGIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 
intervenção do Poder Judiciário nos atos administrativos cinge-se à defesa 
dos parâmetros da legalidade, permitindo-se a reavaliação do 
mérito administrativo tão somente nas hipóteses de comprovada violação 
dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade, sob pena 
de invasão à competência reservada ao Poder Executivo. 2. No caso dos 
autos, consta do acórdão proferido pela Corte de origem, que a 
proporcionalidade e razoabilidade, efetivamente, foram violadas com a 
decisão emanada pelo Ministério da Justiça, sendo perfeitamente possível 
ao Judiciário verificas sua extensão e mesmo sua adequação. Assim, não 
merece reparos o referido entendimento. 3. Agravo Regimental da União 
a que se nega provimento. 

A ação policial desproporcional também violou os 

princípios do devido processo legal e da livre concorrência, conforme previstos 

na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

5. INCONSISTÊNCIA NA APLICAÇÃO DAS REGRAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei nº 14.133/2021, conhecida como a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, estabelece em seu artigo 12, §1º, o 

princípio fundamental da isonomia, exigindo que todos os participantes de 

processos licitatórios sejam tratados de maneira igualitária.  
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Essa norma busca garantir que nenhum concorrente 

seja favorecido ou prejudicado arbitrariamente, mantendo a integridade e a 

transparência do processo licitatório. 

No presente caso, a Caixa Econômica Federal foi 

autorizada a apresentar documentos posteriormente, enquanto a Microcash foi 

desclassificada sem a devida análise dos seus documentos.  

 

Essa situação configura uma violação direta ao 

princípio da isonomia previsto na Lei nº 14.133/2021, uma vez que ambos os 

concorrentes deveriam ter recebido o mesmo tratamento por parte da 

administração pública. 

O princípio da isonomia visa assegurar que todos os 

licitantes tenham as mesmas oportunidades de participação e sucesso no 

processo licitatório. Ao permitir que um concorrente apresente documentos 

posteriormente, sem estender o mesmo benefício à Microcash, a administração 

pública incorreu em um tratamento desigual, ferindo diretamente os direitos da 

Microcash e comprometendo a legalidade do certame. 

 

A Lei nº 14.133/2021 também prevê a possibilidade 

de saneamento de falhas na documentação, permitindo que os participantes 

regularizem eventuais inconsistências.  
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Essa prerrogativa foi concedida à Caixa Econômica 

Federal, mas negada à Microcash, o que não apenas fere a isonomia, mas 

também o direito da Microcash de participar plenamente do processo licitatório, 

conforme as mesmas regras aplicadas aos demais concorrentes. 

A conduta da administração pública ao 

desclassificar a Microcash sem analisar seus documentos, enquanto permitiu à 

Caixa Econômica Federal sanar suas falhas, é uma aplicação seletiva das regras 

licitatórias.  

O princípio da igualdade no âmbito das licitações 

públicas é um dos pilares do sistema jurídico brasileiro, garantido pela 

Constituição Federal e detalhado na Lei nº 14.133/2021. 

 A aplicação diferenciada das regras, favorecendo a 

Caixa Econômica Federal, compromete a credibilidade do processo licitatório e 

pode resultar em graves prejuízos, não apenas para a Microcash, mas para a 

própria administração pública, que corre o risco de ver o certame questionado 

judicialmente. 

A decisão de desclassificar a Microcash sem uma 

análise justa e igualitária de seus documentos vai contra o próprio espírito da Lei 

de Licitações, que visa garantir a competição justa entre os participantes. Ao 

permitir que a Caixa Econômica Federal apresentasse documentos em momento 

posterior, a administração pública criou uma situação de desigualdade que não 

encontra respaldo legal. 

A violação ao princípio da isonomia não pode ser 

justificada sob nenhuma circunstância.  

Existem 4 pontos da competição que estão presentes 

nos objetivos a serem alcançados através das licitações: 

 
- Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso; 
- Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
- Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
- Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

A competitividade é um aspecto fundamental de aplicação do princípio da 

isonomia nas licitações, conforme consta nas normas abaixo:  
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 Lei nº 14.133/2021-  Artigo 12, §1º;  

 

 Constituição Federal; 
 Artigo 37, XXI 
 Artigo 22, XXVII 
 Artigo 173, §1º, III 
 Artigo 175 
 Artigo 5º 

 Lei n. 8.666/93 

 

Sabemos que administração pública quando vai 

realizar licitações precisa ser impessoal, não dando preferência a terceiros a 

quem pode privilegiar em detrimento de outros, evitando dessa maneira fraudes 

e corrupções. 

Além disso, a desclassificação injustificada da 

Microcash sem a análise adequada de seus documentos pode ser interpretada 

como uma violação ao devido processo legal. O direito à ampla defesa e ao 

contraditório, garantidos constitucionalmente, incluem o direito de que todos os 

documentos apresentados sejam considerados de forma justa e imparcial, o que 

não ocorreu no presente caso. 

Por fim, a violação do princípio da isonomia e a 

aplicação seletiva das normas licitatórias em favor de um concorrente específico 

não apenas prejudica a Microcash, mas também compromete a integridade e a 

credibilidade do processo licitatório como um todo.  

É essencial que a administração pública reveja sua 

posição e adote as medidas necessárias para restabelecer o equilíbrio e a 

igualdade entre todos os participantes, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e os princípios constitucionais que regem a matéria. 

Diante das considerações expostas, é imperativo que 

a administração pública corrija as irregularidades cometidas, assegurando que 

todos os participantes do certame sejam tratados de maneira equânime. A 

violação ao princípio da isonomia, ao permitir que um concorrente sane falhas 

documentais enquanto outro é desclassificado sem a devida análise, não apenas 

fere os direitos da Microcash, mas também compromete a legitimidade do 

processo licitatório. Para preservar a integridade e a transparência das licitações, 

é fundamental que o tratamento desigual seja retificado, garantindo que o 

certame seja conduzido em conformidade com os princípios constitucionais e 

legais, promovendo a justa competição e evitando prejuízos ao interesse público. 
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6.  CONDUÇÃO ARBITRÁRIA PELO PREGOEIRO 

A condução de um processo licitatório exige a estrita 

observância dos princípios constitucionais e legais que regem a Administração 

Pública. O pregoeiro, ao negar arbitrariamente o credenciamento e a 

participação da Microcash no certame, sem a devida análise dos documentos 

apresentados, violou diretamente os princípios da legalidade e da 

impessoalidade, conforme estabelecido no artigo 5º, inciso II, da Constituição 

Federal. 

II — ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei; 

O princípio da legalidade impõe que todos os atos 

administrativos sejam fundamentados em lei, sendo vedada qualquer atuação 

que não esteja expressamente autorizada pelo ordenamento jurídico.  

Ao agir de forma arbitrária, sem analisar os documentos 

da Microcash, o pregoeiro agiu em desacordo com este princípio, 

comprometendo a regularidade do certame. 

O princípio da impessoalidade, por sua vez, assegura 

que a Administração Pública deve atuar sem discriminações ou favorecimentos, 

tratando todos os participantes do certame de forma equitativa.  

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

A negativa injustificada ao credenciamento da 

Microcash indica uma possível discriminação, o que é inaceitável em um 

processo licitatório regido pela Lei nº 14.133/2021. 

A discricionariedade conferida ao pregoeiro deve ser 

exercida com base em critérios objetivos e dentro dos limites estabelecidos pela 

lei e pelo edital. No caso presente, a ausência de uma análise criteriosa dos 

documentos da Microcash revela um uso inadequado da discricionariedade, 

caracterizando arbitrariedade e violação dos princípios que regem a licitação. 
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A negativa ao credenciamento da Microcash, sem a 

devida fundamentação, além de ilegal, também viola o princípio do contraditório 

e da ampla defesa.  

A Microcash foi privada de seu direito de participar do 

certame e de ter seus documentos devidamente apreciados, o que fere 

gravemente os direitos processuais garantidos pela Constituição. 

A condução arbitrária do pregoeiro também vai contra 

o princípio da moralidade administrativa, que exige que os agentes públicos ajam 

de acordo com os padrões éticos e legais esperados. A falta de uma análise justa 

e imparcial dos documentos da Microcash revela uma conduta incompatível com 

esses padrões, prejudicando a credibilidade do processo licitatório. 

A postura do pregoeiro ao tratar de forma agressiva e 

desrespeitosa o representante da Microcash, negando-lhe o direito de registrar 

observações na ata, agrava ainda mais a ilegalidade do ato. Esse 

comportamento caracteriza má-fé e afronta os princípios da transparência e da 

boa-fé, que são fundamentais em qualquer processo licitatório. 

O princípio da publicidade, inerente ao processo 

licitatório, também foi violado quando o pregoeiro impediu o representante da 

Microcash de documentar suas observações. A publicidade dos atos é essencial 

para garantir a fiscalização e a legitimidade do certame, e sua obstrução 

representa um grave desvio de conduta administrativa. 

          Além de comprometer os princípios da 

legalidade e da impessoalidade, a atitude do pregoeiro pode ser vista como uma 

tentativa de limitar a concorrência no certame. O credenciamento e a 

participação da Microcash foram arbitrariamente negados, o que favorece 

indiretamente outros participantes e prejudica a isonomia do processo. 

 O dever de motivação dos atos administrativos, 

previsto no artigo 50 da Lei nº 9.784/1999, também foi ignorado pelo pregoeiro. 

A decisão de negar o credenciamento da Microcash carece de fundamentação 

legal e factual, configurando uma omissão que compromete a validade do ato 

administrativo em questão. 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos 
fundamentos jurídicos, quando: 
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou 
interesses; 
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II - imponham ou agravem deveres, encargos ou 
sanções; 
III - decidam processos administrativos de 
concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de 
processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de ofício; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada 
sobre a questão ou discrepem de pareceres, 
laudos, propostas e relatórios oficiais; 
VIII - importem anulação, revogação, suspensão 
ou convalidação de ato administrativo. 
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de 
anteriores pareceres, informações, decisões 
ou propostas, que, neste caso, serão parte 
integrante do ato. 
§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma 
natureza, pode ser utilizado meio mecânico que 
reproduza os fundamentos das decisões, desde 
que não prejudique direito ou garantia dos 
interessados. 
§ 3o A motivação das decisões de órgãos 
colegiados e comissões ou de decisões orais 
constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

 

                                                 A gravidade dos atos praticados pelo pregoeiro 

justifica a anulação do certame ou, no mínimo, a revisão da decisão que negou 

o credenciamento da Microcash.  

A retificação desse erro é necessária para garantir a 

lisura do processo licitatório e a observância dos princípios constitucionais e 

legais que o regem. 

Em conclusão, a ação arbitrária do pregoeiro, ao 

negar o credenciamento da Microcash e tratar de forma desrespeitosa seu 

representante, constitui uma clara violação dos princípios da legalidade, 

impessoalidade, transparência e boa-fé.  

A revisão dessas decisões é essencial para 

restabelecer a justiça e a equidade no certame, garantindo que todos os licitantes 

sejam tratados de forma justa e imparcial, conforme determina a legislação 

vigente. 
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7.  PEDIDOS 

Diante dos fatos e fundamentos jurídicos apresentados, Microcash Sociedade 

de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte Ltda. 

requer que Vossa Senhoria: 

1. Recebimento e conhecimento do presente recurso em sua 

integralidade, por ser tempestivo e adequado aos termos do edital do 

Pregão Presencial nº 001/2024 e da legislação aplicável; 

 

2. Reforma da decisão que negou o credenciamento da Microcash para 

participação no Pregão Presencial nº 001/2024, reconhecendo a 

regularidade da documentação apresentada e, consequentemente, 

autorizando a habilitação e participação da empresa no certame;  

 

3. Anulação dos atos subsequentes ao indeferimento do 

credenciamento, uma vez que foram realizados em desacordo com os 

princípios da legalidade, isonomia e ampla concorrência, conforme 

exposto ao longo deste recurso;  

 

4. Garantia do direito de ampla defesa e contraditório, determinando que 

a Microcash tenha a oportunidade de apresentar seus argumentos e 

documentos em igualdade de condições com os demais concorrentes, 

sem qualquer impedimento ou cerceamento de seus direitos;  

 

5. Aplicação dos princípios da isonomia e impessoalidade, assegurando 

que todos os licitantes sejam tratados de forma equânime, sem qualquer 

favorecimento ou discriminação, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e os demais dispositivos legais citados;  

 

6. Adoção de medidas corretivas em relação à conduta do pregoeiro, de 

forma a garantir que as decisões sejam tomadas com base em critérios 

objetivos e em estrita conformidade com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previstos 

no artigo 37 da Constituição Federal;  

 

7. Caso não seja possível a reforma da decisão e a habilitação da 

Microcash no presente certame, requer-se a anulação do Pregão 

Presencial nº 001/2024 em sua totalidade, com a consequente reabertura 
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do processo licitatório, a fim de assegurar a observância dos princípios da 

legalidade, isonomia e competitividade;  

 

8. Caso Vossa Senhoria entenda pela manutenção da decisão, requer-

se que todos os argumentos apresentados neste recurso sejam 

devidamente analisados e constem explicitamente na decisão final, a fim 

de garantir a transparência e a motivação exigidas pelos artigos 50 da Lei 

nº 9.784/1999 e 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Termos em que  
pede e espera deferimento. 

Fortaleza, 04 de setembro de 2024. 

JONAS OLIVEIRA CARDOSO 
OAB-SP Nº 335.084 
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